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PORTARIA CÂMARA

ANO -2 No 265 VICENTINA-MS, QUINTA-FEIRA, 06 DE DEZEMBRO DE 2018

SUMÁRIO

ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA

Gestão 2015/2016

PORTARIA Nº 003/2016 DE 03 DE DEZEMBRO DE 
2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, VEREADOR JOSÉ 
DA SILVA MACHADO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES 
LEGAIS CONTIDAS NA LEI ORGÃNICA MUNICIPAL:

RESOLVE:	

Artigo 1º- Exonerar a Servidora Vera Luzia Tardim Ri-
beiro, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Copeira, 
Nível I, Classe B-06, Grupo ADM, do quadro de servidores do 
Poder Legislativo, tendo em vista a concessão de aposentado-
ria voluntária por idade, concedida pela portaria do VICENTI-
NAPREV Nº 007/2016, de 01/12/2016, publicada em 
02/12/2016, no Jornal Diário-MS. 

Artigo 2º - Esta portaria entrara em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vicentina, em 
03 de Dezembro 2016.

José da Silva Machado
Presidente da Câmara Municipal
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